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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.775 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 19 de Agosto de 2021. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 456/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos 
Data Início: 18/08/2021  
Data Fim: 18/08/2021 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Londrina e Apucarana/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700, 41-01408  
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Iveco      Placas: BDE- 8B05 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes para consultas medica, tendo em vista 01 paciente com um 
acompanhante e com horário de atendimento ás 08:00 horas no ICL, 01 paciente com acompanhante com 
horário de atendimento ás 09:45 horas na Clínica DR. Andrade, e 01 paciente com horário de atendimento 
ás 08:00 horas no H.U. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do mês de Agosto 

de dois mil e vinte e um (18/08/2021).  
 
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.775 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 19 de Agosto de 2021. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 457/2021 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 
Data Início: 18/08/2021  
Data Fim: 18/08/2021 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor Unitário: 181,50 
Valor Total: 181,50 
Município de Destino/UF: Curitiba/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Sandeiro     Placas: BCJ- 3243 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico, para a realização de consultas, sendo 
01 paciente com dois acompanhantes, com horário de atendimento ás 13:00 horas no Hospital do 
Trabalhador, e 01 paciente com horário de atendimento ás 14:30 horas no Instituto Madalena Sofia. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do mês de Agosto 

de dois mil e vinte e um (18/08/2021).  
 
 
 
 

 
Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.775 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 19 de Agosto de 2021. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 458/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 
Data início: 18/08/2021 
Data Fim: 18/08/2021 
Diária. Ref. Art.3º Inciso I. 
Valor Unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Londrina/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41- 13700  
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes 
Veículo Utilizado: Ford Ka      Placas:  BCH-9049 
Objetivo da Viagem: Buscar paciente de alta com um acompanhante no H.U. 
  
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do mês de Agosto 

de dois mil e vinte e um (18/08/2021). 
 
 
   
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.775 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 19 de Agosto de 2021. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 459/2021 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Ana Vitoria Adão 
Data início: 18/08/2021 
Data Fim: 18/08/2021 
Diária. Ref. Art.3º Inciso I. 
Valor Unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Londrina/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41- 13700  
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes 
Veículo Utilizado: Ford Ka      Placas:  BCH-9049 
Objetivo da Viagem: Acompanhar 01 paciente de alta em tratamento médico no H.U. 
  
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do mês de Agosto 

de dois mil e vinte e um (18/08/2021). 
   
 
 
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.775 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 19 de Agosto de 2021. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 460/2021 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 
Data Início: 19/08/2021  
Data Fim: 19/08/2021 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Apucarana/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408  
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Iveco     Placas: BDE- 8B05 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico, sendo 03 pacientes somente um com 
acompanhante, com horário de atendimento as 13:20 horas na Clínica Vascular e 01 paciente na Clínica 
de Reumatologista, com horário de atendimento ás 11:30 horas. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezenove dias do mês de Agosto 

de dois mil e vinte e um (19/08/2021).  
 
 

 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.775 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 19 de Agosto de 2021. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 461/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 
Nome do Servidor: Flavio Prachun 
Data início: 19/08/2021 
Data Fim: 19/08/2021 
Diária. Ref. Art.3º Inciso I. 
Valor Unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Paranavaí/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41- 18402  
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes 
Veículo Utilizado: Ford Ka      Placas:  BCH-9051 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para a realização de consultas, sendo 
01 paciente com um acompanhante com horário de atendimento ás 17:00 horas no Vitalite Clínicas. 
  
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezenove dias do mês de Agosto 

de dois mil e vinte e um (19/08/2021). 
   
 

     
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.775 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 19 de Agosto de 2021. 

 

C O M U N I C A D O  
 

 
 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA, Prefeito Municipal de ARIRANHA DO IVAI, Estado do Paraná, nos 
termos do Artigo 48, Parágrafo Único, da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal e nos artigos 43, 44 e 45 da Lei Federal 10.257/2001 – Estatuto das Cidades, COMUNICA e 
CONVIDA as entidades civis organizadas e a população em geral, para participarem da AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, que será realizada na Sala de Reuniões do Paço Municipal, no dia 30 de Agosto do 
presente ano, às 10h, com o objetivo de apresentar e discutir a Lei de Orçamentária Anual – LOA para 
o exercício de 2022. 
 
Obs. Na ocasião, serão adotadas todas as medidas necessárias para prevenção da pandemia do 
CORONAVÍRUS - COVID-19, constantes das recomendações da saúde e dos Decretos Municipais  
 

 
 

Ariranha do Ivaí, 19 de agosto de 2021. 
 
 
 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.775 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 19 de Agosto de 2021. 

 

DECRETO Nº 208/2021 
 

 
SÚMULA Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 
abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do 
Município de Ariranha do Ivaí para o Exercício de 2021 e dá 
outras providências. 
 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em especial, com fundamento na Este 
Departamento informa que, CONSTA da Lei Municipal nº 979 de 19 de agosto de 2021, devidamente 
publicada no Diário Oficial do Município, em 19 de agosto de 2021, resolve: 

 
DECRETAR 

 
Art.1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de 

Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2021, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 40.000,00 
(Quarenta mil reais) mediante as seguintes providências: 
 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO 
RODOVIÁRIA 

  

06.002 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO DE FROTA  

06.002.26.782.2601.2.024 Atividades do Departamento de Manutenção de 
Frota 

 

 3.3.90.30.00.00 - 803  Material de Consumo 40.000,00 

 TOTAL 40.000,00 

 TOTAL GERAL. 40.000,00 

 
    Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado 

como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada. 
 

I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

1.7.2.8.10.9.1.00.00.00.00.00. CONVENIO SEAB 116/2021 -RECUPERAÇÃO 
TRAFEGABILIDADE ESTRADAS RURAIS - 40 
MIL. 

40.000,00 

TOTAL GERAL ......... 40.000,00 

  
   Art. 3° - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações 

do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
 

   Art. 4° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.775 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 19 de Agosto de 2021. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos dezenove dias do mês de 
agosto de dois mil e vinte um (19/08/2021). 

 
 
 
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.775 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 19 de Agosto de 2021. 

 

DECRETO Nº 209/2021 
 

 
SÚMULA Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 
abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 
Município de Ariranha do Ivaí para o Exercício de 2021 e dá 
outras providências. 
 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em especial, com fundamento na Este 
Departamento informa que, CONSTA da Lei Municipal nº 980 de 19 de agosto de 2021, devidamente 
publicada no Diário Oficial do Município, em 19 de agosto de 2021, resolve: 

 
DECRETAR 

 
Art.1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de 

Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2021, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais) mediante as seguintes providências: 
 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

08 SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE   

08.003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

08.003.10.301.1001.2.042 Atividades do Fundo Municipal de Saúde  

207 – 3.3.90.14.00.00 – 303  Diárias Pessoal Civil 30.000,00 

 TOTAL 30.000,00 

 TOTAL GERAL. 30.000,00 

     
    Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado 

como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada. 
   
I– SUPERÁVIT 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 

303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)       
30.000,00 

 TOTAL       
30.000,00 

TOTAL GERAL       
30.000,00 

  
   Art. 3° - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações 

do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
 

   Art. 4° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.775 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 19 de Agosto de 2021. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos dezenove dias do mês de 
agosto de dois mil e vinte um (19/08/2021). 

 
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.775 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 19 de Agosto de 2021. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 30/2021  
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ  
CONTRATADO: LUANA PEDRA HUME EIRELI - EPP 
CNPJ/MF: 10.980.875/0001-50 
OBJETO: Aquisição de geomembrana, geotêxtil e serviços de solda de geomembrana para a manutenção 
do aterro sanitário municipal, para o período de 12 (doze) meses 
VALOR: R$ 52.900,00 (cinquenta e dois mil e novecentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
INÍCIO: 19/08/2021 
TÉRMINO: 18/08/2022 
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão 30/2021, Homologada em 19/08/2021. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19/08/2021. 
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LEI Nº 979/2021 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura 
de Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de 
Ariranha do Ivaí para o Exercício de 2021 e dá outras 
providências. 
 
 

A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, aprovou e 
eu, THIAGO EPIFANIO DA SILVA, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  

 
L E I  

 
Art.1º- Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito 

Adicional Especial no orçamento do Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2021.  
  
 Art.2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município 

de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2021, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 40.000,00 
(Quarenta mil reais) mediante as seguintes providências: 
 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO 
RODOVIÁRIA 

  

06.002 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO DE FROTA  

06.002.26.782.2601.2.024 Atividades do Departamento de Manutenção de 
Frota 

 

 3.3.90.30.00.00 - 803  Material de Consumo 40.000,00 

 TOTAL 40.000,00 

 TOTAL GERAL. 40.000,00 

 
    Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado 

como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada. 
 

 
I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 
 

1.7.2.8.10.9.1.00.00.00.00.00. CONVENIO SEAB 116/2021 -RECUPERAÇÃO 
TRAFEGABILIDADE ESTRADAS RURAIS - 40 
MIL. 

40.000,00 

TOTAL GERAL ......... 40.000,00 

 
  Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do PPA 
e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
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  Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Edifício do Paço Municipal de Ariranha do Ivaí, aos dezoito dias do mês de agosto de dois mil e 

vinte e um (18/08/2021). 
 
 
 
 

 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Gestor Municipal 
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LEI Nº 980/2021 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura 
de Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Município 
de Ariranha do Ivaí para o Exercício de 2021 e dá outras 
providências. 
 

A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, aprovou e 
eu, THIAGO EPIFANIO DA SILVA, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  

 
L E I  

 
Art.1º- Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito 

Adicional Suplementar no orçamento do Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2021. 
  
  Art.2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 

Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2021, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais) mediante as seguintes providências: 
 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

08 SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE   

08.003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

08.003.10.301.1001.2.042 Atividades do Fundo Municipal de Saúde  

207 – 3.3.90.14.00.00 – 303  Diárias Pessoal Civil 30.000,00 

 TOTAL 30.000,00 

 TOTAL GERAL. 30.000,00 

    Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado 
como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada. 
   
I– SUPERÁVIT 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 

303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 30.000,00 

 TOTAL 30.000,00 

TOTAL GERAL 30.000,00 

 
  Art. 4° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do PPA 
e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 
 
  Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Edifício do Paço Municipal de Ariranha do Ivaí, aos dezoito dias do mês de agosto de dois mil e 
vinte e um (18/08/2021). 
 

 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Gestor Municipal 
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